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T E R M O  A D I T I V O  N º  0 1  

 

ADITIVO CONTRATUAL 

N º  0 1 ,  QUE ENTRE SI 

FAZEM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA BR 

BRASIL GROUP 

SERVIÇOS EIRELI NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 11889 – 3º andar 

– Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE e de outro lado a CONTRATADA a Empresa BR BRASIL GROUP 

SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua Tenente Antônio João, 126 – Cerâmica – São 

Caetano do Sul - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 

34.525.406/0001-00, firmam o presente TERMO ADITIVO Nº 01. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Garantir que a CONTRATADA aqui denominada OPERADOR DE TRATAMENTO se 

comprometa a tratar com confidencialidade todos os Dados que vier a ter acesso em 

razão do cumprimento das disposições deste contrato, em conformidade com os 

requisitos de privacidade e proteção de dados elencados na Lei 13.709 de 14 de 

agosto de 2018 – LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), sobre a contratação do 

serviço de locação de servidor, a fim de atender as necessidades das unidades que 

compõem a Área Programática 5.1, administradas pelo Instituto Gnosis, através de 

contrato de gestão com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DE DADOS: 

A CONTRATADA tratará os dados com nível de segurança exigido pela legislação, 

armazenará em ambiente seguro e controlado da CONTRATADA, ou de terceiro por 

ela contratado. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO TEMPO DE TRATAMENTO: 

A CONTRATADA não deve guardar, armazenar ou reter dados por tempo superior 

ao prazo legal ou necessário para execução do presente Contrato. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO COMPARTILHAMENTO OU VAZAMENTO DE DADOS: 
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Caso os dados solicitados à CONTRATANTE pela CONTRATADA sejam utilizados 

para quaisquer fins ilegais, ilícitos ou adverso da finalidade em contrato, que 

afrontem a legislação de proteção de dados Pessoais ou contrários à moralidade, a 

CONTRATADA responderá diretamente pelo uso indevido, de acordo com as 

penalidades previstas na legislação. Caso haja o vazamento de Dados a 

CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE imediatamente.     

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 

A CONTRATANTE a qualquer momento poderá solicitar documentação que 

comprove o armazenamento dos Dados a CONTRATADA, assim como visita técnica 

a sede da CONTRATADA para fiscalização dos processos e procedimentos de 

segurança adotado, a fim de proteger os Dados Pessoais que vier a ter acesso em 

razão do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SANÇÃO: 

A CONTRANTADA fica obrigada a arcar com quaisquer despesas que a 

CONTRATANTE venha sofrer por vazamento de dados aos quais veio ter acesso em 

virtude deste contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA– DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem íntegras e inalteradas todas as Cláusulas, itens e condições estipuladas 

no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 

01, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023 

 

 

___________________________________                                

INSTITUTO GNOSIS 

 

 

 

 ___________________________________ 

BR BRASIL GROUP SERVIÇOS EIRELI 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE SERVIDOR, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

BR BRASIL GROUP SERVIÇOS EIRELI. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BR BRASIL GROUP SERVIÇOS 

EIRELI, com sede na Rua Tenente Antônio João, nº 126, Ceramica - São Caetano do Sul 

- SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 34.525.406/0001-00, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a prorrogação do Contrato de Gestão 009/2023, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do contrato em epígrafe;   

RESOLVEM firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

locação de servidor, a fim de atender as demandas que compõem a Área 

Programática 5.1, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 

término em 18 de julho de 2025, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, quando da conclusão do 

processo de contratação em andamento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2023. 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE SERVIDOR, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

BR BRASIL GROUP SERVIÇOS EIRELI. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BR BRASIL GROUP SERVIÇOS 

EIRELI, com sede na Rua Tenente Antônio João, nº 126, Ceramica - São Caetano do Sul 

- SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 34.525.406/0001-00, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a supressão da Unidade CAPS Neusa Santos do Contrato de Gestão nº 

09/2021; 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, administradas 

pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o Município do Rio 

de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a supressão da Unidade CAPS Neusa 

Santos do contrato celebrado entre as partes para locação de servidor.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 
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E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2023. 
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Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinaturas gerado em 27 de December de 2023,

13:32:46

DATE_ATOM: 2023-12-21T19:36:57-03:00

27 Dec 2023, 11:32:53
MIGUEL VIEIRA DIBO Assinou como parte - Email: miguel.vieira@institutognosis.org.br - IP: 189.56.112.170
(189-56-112-170.customer.tdatabrasil.net.br porta: 45500) - Documento de identificação informado:
771.855.957-20 - DATE_ATOM: 2023-12-27T11:32:53-03:00

27 Dec 2023, 12:06:50
CATSUTOSHI HAGUIHARA JUNIOR Assinou como testemunha - Email: haguihara.junior@bunker44.com.br - IP:
177.181.1.28 (b1b5011c.virtua.com.br porta: 15804) - Documento de identificação informado: 290.556.318-41 -
DATE_ATOM: 2023-12-27T12:06:50-03:00

Hash do documento original
(SHA256):0adb2368d5145a262c322f6c78ba2eb8afd598e5fe73d9cc5578b4d538bade86
(SHA512):dbd23de9f114ca0b1fb2590323e9cedf18107506f7cb127e5831a3d6059c347506a3e2d8b7ca879729389e4a8fb9b294184452199030122f3bd2859bd0baa91a

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
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